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RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, torna público que em referência ao Pregão Eletrônico nº 046/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, houve retificação no edital, nos itens abaixo, que passam a ter a 

seguinte redação:  

Onde se lê 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 

1. PREÂMBULO:  

 

O Município de Tibagi, Estado do Paraná, torna público que se encontra autorizada, a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na sua forma 

ELETRÔNICA, sob o Nº. 048/2021, do tipo menor preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. Tendo por finalidade a qualificação de 

empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá integralmente, 

a Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Federal n.º 10.024/2019, subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, o Decreto Municipal 

190/2013, Lei complementar 123/2006 e 147/2014, Municipal nº 2.710/2018, resolução do GS/SEED 777/2013, resoluções do CONTRAN 763/2018, 

25/2013, Lei Federal 9.503/97 – CTB e suas alterações posteriores, bem como as disposições descritas na íntegra deste Edital, seus anexos e nos 

auto do Processo Administrativo nº 070/2021, cuja Sessão Pública para recebimento das propostas dar-se-á em data, horário e endereço eletrônico 

abaixo indicados:  

Leia-se: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 

1. PREÂMBULO:  

 

O Município de Tibagi, Estado do Paraná, torna público que se encontra autorizada, a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na sua forma 

ELETRÔNICA, sob o Nº. 046/2021, do tipo menor preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. Tendo por finalidade a qualificação de 

empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá integralmente, 

a Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Federal n.º 10.024/2019, subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, o Decreto Municipal 

190/2013, Lei complementar 123/2006 e 147/2014, Municipal nº 2.710/2018, resolução do GS/SEED 777/2013, resoluções do CONTRAN 763/2018, 

25/2013, Lei Federal 9.503/97 – CTB e suas alterações posteriores, bem como as disposições descritas na íntegra deste Edital, seus anexos e nos 

auto do Processo Administrativo nº 070/2021, cuja Sessão Pública para recebimento das propostas dar-se-á em data, horário e endereço eletrônico 

abaixo indicados:  

 
Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital. 

 

Tibagi, 22 de março de 2021. 

 

LILIANA PRADO 

Pregoeira 
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